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PREFEITURA DO MUNICípIO DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

C. G. C. 40.726.742/0001-37

- LEI KJNICIPAL N2 1. 289, DE 21 DE JDJMR) DE 1994 -

ESTUlA A RECEITA E FIXA A DESPE-
SA 00 MUNICÍPIO DE ICÉN, PARA O
EXERcíCIO DE 1995.

DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Icém, Estado
de são Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei;

FAZ SABER que a câmara Nunicipal de Icém aprovou e ela saneio
na e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 12 - O orçamento fiscal do Município de ICÉM, abrangendo a Adminis
tração direta, para o exercício financeiro de 1995, estima a
Receita e fixa a Despesa em R$ 10.399.445,00 (Dez Nilhões,
Trezentos e Noventa e Nove />lil,Quatrocentos e Quarenta e Cin-
co Reais).

ARTIGO 22 - A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos ,
rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na
forma da legislação em vigor e das especificações constantes
nos anexos integrantes a esta Lei, com o seguinte desdobramen
to:

Receita Tributária
Receita Patrimonial
Receita de serviços
Rec. de Transf. Correntes
Outras Receitas Correntes

REX:EITAS DE CAPITAL

C{lerações de Crédito
Alienação de Bens
Transferências de capital

8.169.445,00

191.000,00
127.000,00

40.000,00
7'.361.445,00

450.000,00

2.230.000,00

220.000,00
170.000,00

1.840.000,00

TOTAL 10.399.445,00
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ARTIGO 32 - As despesas da administração direta serão realizadas segundo a
discriminação dos quadros do programa de trabalho, natureza da
despesa, integrantes desta Lei, a saber:

1 - FOR !'UNÇÕES DE GJ\1mID

01 - LEX;ISIATIVA ••••••••.••••••••••••.•••••••••
03 - Ar*rrNIST~O E PLANEJ~~"rO •••..•••••••••
04 - AGRlCULWRA ••••••••••••.•••••••••••••••••.
08 - EDUCAÇÃO E CULWRA ••••••••••••••••••••••••
10 - HABITAÇÃO E URBANI~lO •••••••••••••••••••••
13 - SAÚDE E S~~ ••••••••••••••••••••••••
15 - ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA •••••••••••••••••
16 - TRANSPORTES ••••••••••••••••••••••••••.••••

TOTAL

2 - FOR ád.oo E UNIIWE OOÇJ\MENJ'ÁRIA

1. LEX;ISIATIVO
1.1. cAMÂRA MUNICIPAL •.•••••••••

2. EXECUI'IVO
2.1. GABINETE 00 PREFEITO E DEPENDÊN-

CIAS ••..•••••••••••••••.••••••••
2.2. PRÓPRIOS ~UJNICIPAIS ••••.••••••••
2. 3. SERVIçoS DE FINANÇAS, CONTABILI-

DADE E INFO~~TICA ••••••••••••••
2.4. SEI'OR DE OBRAS ••••••••••.•••.•••
2.5. SERVIçoS DE ASSISTÊNCIA E P~VI-

DÊNCIA •••.••.•••••••••••••••..•.
2.6. ~~TAOOURO MUNICIPAL •••••••.••.•.
2.7. SERVIçoS URBANOS ••••.•••••..••••
2.8. LIMPEZA PÚBLICA ••••••.•.••••••••
2.9. SERVIçoS FUNERÁRIOS ••••••••.••••

231.075,00

427.000,00
760.500,00

95.900,00
60.500,00

421.000,00
81.500,00

2.945.000,00
48.150,00
78.500,00

231.075,00
1.343.900,00

81. 500,00
2.443.320,00
3.268.150,00
1. 720.500,00

443.400,00
867.600,00

10.399.445,00

231.075,00

7.725.050,00
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2.10.
2.11.

2.12.
2.13.
2.14.

IL~ilNAÇÃO PÚBLICA ••••••••••••••

SERVIçoS DE SAÚDE E SANEI\MFto.lTO••

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE •••

TE~ilNAL RODOVIÁRIO •••••••••••••

SERVI ços DE ESTRADAS DE RODAGEN

~:Ut·;ICIPAL •••••••••••••••••••••••

3. EDUC)\ÇÃO E CULTURA

3.1.

3.2.
3.3.

3.4.
3.5.
3.6.
3.7.

C R E C H E ••••••••••••••••••••••

ESCOLl\ ~~]CIPAL •••••••••••••••••

ENSINO FUND~IENTAL •••••••••••••••

comssÃO ~lUNICIPAL DE ESPORTES •••

PADARIA ~ICIPAL ••••••••••••••••

COZI!'<1lA PIIDro •••••••••••••••••••

CURSOS DE APRENDIZAGEr-l E ASSISTÊN

CIA A EDUCl\NDOS ••••••••••••••••••

CENTRO RECREATIVO DO TRABAIRADOR.

CASA DA CULTURA E CTh'l'RO CUL'l'URAL

3.8.
3.9.

196.500,00
1.720.500,00

22.400,00
64.100,00

803.500,00

105.500,00
188.000,00

1.514.500,00
60.000,00
67.620,00

101.000,00

175.000,00
134.300,00

97.400,00

DESPESAS CORRE!'<~:

3. - PCR CATHDUASanôo:CAS

TOTAL

[~spesas de Custeio •••••.••.•••••••••
Transferências Correntes •••••.•...•.•

DESPESAS DE CAPITAL:

Lnves t iment.os ••.......•.......•.....•.•.....•.•...•.....•..

Inversões Financeiras ••••.••.••••••••
Transferências de Capital .••••.•.••••

TOTAL

2.736.595,00
73.850,00

6.816.000,00
737.000,00

36.000,00

ARTIGO 42 - O Poder Executivo fica autorizado:

2.443.320,00

10.399.445,00

2.810.445,00

7.589.000,00

10.399.445,00
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a) - abrir créditos suplementares, até o limite de 20% (vinte)
por cento do orçamento da despesa, nos termos do artigo
79 da Lei Federal N9 4.320/64;

b) - proceder a transposição total ou parcial de recursos de
um elemento da despesa para outro, dentro do mesmo proje-
to ou atividade.

Esta Lei entrará em vigor a partir de 19 de Janeiro de 1995
revogadas as disposições em cont,ário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém, 21 de dezembro de 1994.

Registrada e publicada na secretaria desta Prefeitura, na
data supra, e e.'11seguida publicada no Jornal de Icém.

-_Y--. dlY"':ftV'J 'P
RJ.~ DIAS DE MENEZES

Resp. p/Funções de sec.Aux.·Gabinete
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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

c. G. C. 45."726."742/0001-3"7

LEI KJNICIPAL N2 1.289, DE 21 DE DE2JHR) DE 1994

PIU'OO'm ~ PARA 1995 •

1. - CÂMARA MUNICIPAL:
- Ampliação do Prédio da Câmara •••••••••••••••••••••••••
- Ampliação dos Equipamentos ••••••••••••••••••••••••••••

TO T A L ••••••••••••••••

2. - GABINEl'E DO PREFEI'IO E DEPENDÊNCIAS:
Implantação de Projetos Especiais de Turismo ••••••••••

- Implantação do CÓdigo de Obras e Plano Diretor de
Desenvolvirrento•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

- Ampliação dos Equipamentos ••••••••••••••••••••••••••••
TO T A L•••••••••••••••••

3. - PRÓPRIOS MUNICIPAIS:
- Prosseguimento das Obras do Paço Municipal ••••••••••••
- Ampliação do Centro de Lazer ••••••••••••••••••••••••••
- Construção de Recinto para Eventos ••••••••••••••••••••
- Projetos Técnicos •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
- Ampliação dos Equipamentos ••••••••••••.•••••••••••••••
- DesapropriaçÕes •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

TO T A L •••••••••••••••••

4. - SERVIços DE FINANÇAS, CONTABILIDADE E INFORMÁTICA:
- Ampliação dos Equipamentos e Utensílios •••••••••••••••
- Amortização da Dívida com o INSS e FGTS •••••••••••••••

T O T A L .

5. - SE'IORDE OBRAS:
- Ampliação dos Equipamentos e Utensílios •••••••••••••••

TO T A L •••••••••••••••••

25.000,00
2.000,00

27.000,00

130.000,00

32.000,00
150.000,00

312.000,00

150.000,00
150.000,00
150.000,00

12.000,00
70.000,00

212.000,00

744.000,00

20.000,00
36.000,00

56.000,00

36.000,00

36.000,00
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C. G. C. 415.726.742/0001·37
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6. - MATAIXJUROMUNICIPAL:
- Ampliação do Matadouro ~illnicipal•••••••••••••••••••••.
- Ampliação dos Equipamentos •••••••••.•••••••.•••••••••.

TO T A L ••••••••••••.•••••••

7. SERVIÇüS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA:
- Construção da Sede do centro de Convivência .•••••••.••

TO T A L ••••••••••••••••••••

8. SERVIÇüS URBANOS:
- Construção da Estação de Tratamento de Lixo •••••••••••

Implantação de Mini Distrito Industrial ••••••••••.••••
- Pavimentação Asfáltica e serviços Correlatos ••••••••••
- Reconstrução e Ampliação da Praça Coronel salustiano ••
- Construção de Galerias Pluviais •••••••••••••••••••••••
- Aquisição de Equipamentos Urbanos •••••••.••.••••••••••
- Aquisição de Veículos e Máquinas .•••••••••••••••••••••
- DesapropriaçÕes de ImÓveis ••••••••.•••.••••••••••••••.

TO T A L •••.••••••••••••••••

9. - LIMPEZA PÚBLICA:
- Ampliação dos Equipamentos •.••.••.••.••.•••.•••.••••••

T O TAL •••••.••••••••••.•.•

la. - SERVIÇüS FUNERÁRIOS:
- Prosseguimento das Obras do Cemitério •.•••.•••••••••••
- Ampliação dos Equipamentos e utensílios •••••••••.•••••

TO T A L •••••••••••.••••••••

11. - IL~UNAÇÃO PÚBLICA:
- Ampliação da Rede Elétrica •••••.••.•.•••.••••.••.•••.•
- Ampliação dos Equipamentos e Luminárias •••••••••.•••••

T O T A L •••••••••••••••••••

51.000,00
21.000,00

72.000,00

150.000,00

150.000,00

125.000,00
350.000,00
600.000,00
305.000,00
390.000,00

38.000,00
440.000,00
525.000,00

2.773.000,00

12.000,00

12.000,00

50.000,00
11.000,00

61.000,00

110.000,00
17.000,00

127.000,00
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12. - SERVIçoS DE SAÚDE E SANEAMENTO:

- Construção e Drenagem do Córrego Cabeceirinha •••••••••
- Ampliação da Unidade Mista de saÚde •••••••••••••••••••
- Construção e Drenagem no Córrego Água Doce ••••••••••••
- Aquisição de Veículos de Transporte •••••••••••••••••••
- Ampliação dos Equipamentos Médicos •••••••••••••••••.••

T O TAL •••••••••••••••••••••••••••

13. - FUNJX) SOCIAL DE SOLIDARIEDADE:

- Ampliação dos Equipamentos e Utensílios •••••••••••••••

T O TAL •••••••••••••••••••••••••••

14. - TERMINAL ROOOVIÁRro:

- Ampliação do Prédio da Rodoviária •••••••••••••••••••••
Aquisição de Equipamentos e utensílios ••••••••••••••••

T O TAL ••••••••••••••••••••••••••••

15. - SERV. DE ESTRADAS DE RODAGEM MUNICIPAL:

- Construção de Pontes, !'lata-Burros e Outros ••••••••••.•
- Aquisição de Veículos e Máquinas ••••••••••••••••••••••
- Aquisição de Equipamentos de Transporte •••••••••••••••

TO T A L ••••••••••••••••••••••••••••

16. - C R E C H E :

- Construção de urra Creche ••••••••••••••••••••••••••••••
- Aquisição de t-bveis, Máquinas e utensílios ••••••••••••

T O TAL ••••••••••••••••••••••••••••

17. - ESCOLA MUNICIPAL:

- Construção e Ampliação de Prédios Escolares •••••••••••

- Aquisição de Equipamentos •••••••••••••••••••••••••••••

T O TAL ••••••••••••••••••••••••••••

450.000,00
120.000,00
230.000,00
215.000,00

80.000,00

1.095.000,00

12.000,00

12.000,00

31.000,00
8.500,00

39.500,00

150.500,00
355.000,00

21.000,00

526.500,00

35.000,00
11.000,00

46.000,00

135.000,00

11.000,00

146.000,00
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18. - ENSINO FU!'JDAMENI'AL:
- Construção de Biblioteca e páteo junto à E.E.P.G.

"ANTONIO PEREIRA" ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
- Construção de Conjunto Poliesportivo no CRET •••••••••
- Construção de Caixa D'Água, Sanitários e Escoamento

de Água Pluvial na EEPG "Antonio Pereira" ••••••••••••
- Ampliação de Salas de Aula •••••••••••••••••••••••••••
- Aquisição de Veículos de Passageiro para o Transporte

de Alunos ••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••
- Aquisição de Equipamentos Escolares ••••••••••••••••••

T O TAL •••••••••••••••••••••••

19. - C~lISSÃO MUNICIPAL DE ESPORTES:
- Aquisição de lVbveis,Máquinas, e OUtros Equipamentos.

TO T A L •••••••••••••••••••••••

20. - PADARIA MUNICIPAL:
- Aquisição de Máquinas, MÓveis e Utensílios •••••••••••

T O TAL •••••••••••••••••••••••

21. - COZINHA PILO'ID:
- Aquisição de Máquinas, lVbveise Utensílios •••••••••••

T O TAL ••••••••••.••••••••••••

22. - CURSOS DE APRENDIZAGEM E ASSISTÊNCIA À EDUCANDOS:
- Construção de uma Escola Profissionalizante ••••••••••
- Aquisição de Livros e Equipamentos para a Biblioteca.
- Ampliação dos Equipamentos •••••••••••••••••••••••••••

TO T A L •••••••••••••••••••••••

120.000,00
435.000,00

85.000,00
305.000,00

50.000,00
25.000,00

1.020.000,00

11.000,00

11.000,00

11.000,00

11.000,00

11.000,00

11.000,00

110.000,00
15.000,00
15.000,00

140.000,00
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23. CENTRo RECREATIVO00 TRABAIRAOORDE lCÉM:

- Ampliação do CRET••••••••••••••••••••••••••••.•••••••

Aquisição de MÓveis e Utensflios •••••••••••••••••••••

T O TAL ••••••••••••••••••••••

24. - CASADACULWRAE CENI'ROCULTURAL:

- Construção da casa da Cultura e centro CulturaL •••••

- Aquisição de MÓveis e OUtros Equipamentos ••••••••••••

T O TAL •••••••••••••••••••••••

90.000,00

11.000,00

101.000,00

50.000,00

10.000,00

60.000,00

TOTALGERALOOS PROJEl'OS 7.589.000,00

loém, 21 de dezembro de 1994.
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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE ICtM
ESTADO DE SÃO PAULO

C. G. C. 40.726.742/0001-37

I.EI KJNICIPAL N2 1.289, IE 21 DE JElFHR) IE 1994

l'OOIU>TA ~ PARA 1995 .

B - Ml\WmÇÍÍO IllIS IMIl!IIm

1.1. - CÂMARA MUNICIPAL:

M3.nutenção da Unidade •••••••••••••••••••••••••••••••

2.1. - GABINETE 00 PREFEITO E DEPENDÊNCIAS:

M3.nutenção da Unidade •••••••••••••••••••••••••••••••

2.2. - PRÓPRIOS MUNICIPAIS:

M3.nutenção da Unidade •••••••••••••••••••••••••••••••

2.3. - SERVIçoS DE FINANÇAS, CONrABILIDADE E INFORMÁTICA:

M3.nutenção da Unidade •••••••••••••••••••••••••••••••

2.4. - SETOR DE OBRAS:

M3.nutenção da Unidade •••••••••••••••••••••••••••••••

2.5. - SERVIçoS DE ASSISTÊNCIA E PREIlIDÊNCIA:

M3.nutenção da Unidade •••••••••••••••••••••••••••••••

2.6. - MATADOURO MUNICIPAL:

M3.nutenção da Unidade •••••••••••••••••••••••••••••••

2.7. - SERVIçoS URBAIDS:

M3.nutenção da Unidade •••••••••••••••••••••••••••••••

2.8. - LIMPEZA PÚBLICA:

M3.nutenção da Unidade •••••••••••••••••••••••••••••••

2.9. - SERVIços FUNERÁRIOS:

M3.nutenção da Unidade •••••••••••••••••••••••••••••••

204.075,00

115.000,00

166.500,00

39.900,00

24.500,00

121.000,00

9.500,00

172.000,00

36.150,00

17.500,00
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3.8. - CENI'RO RECREATIVO DO TRABAIBADOR:

Manutenção da Unidade••.••.•..••.••...•..••...•...•. 33.000,00

3.9. - CASA DA CULTURA E CENI'RO CULTURAL:

Manutenção da Unidade............................... 37.400,00

'IDTAL DA MANl1I'ENÇÃo DAS UNIDADES 2.810.445,00

IcÉm, 21 de dezembro de 1994.
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